
LEI MUNICIPAL Nº 032 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005 
 
 
 

Dispõe sobre denominação de Creche Municipal. 

  

  

  

A Prefeita do Município de Itapagipe, 

Faço saber que Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
  

 
Art. 1º. - A Creche Municipal, com sede no Edifício Público situado na 

Avenida 5 nº 920, nesta cidade de Itapagipe denominar-se-á:  
 

“CRECHE MUNICIPAL MARINA COSTA CAMARGOS’’ 
 
 
Art. 2º. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe, 21 de dezembro de 2005. 

 

 
BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

 
 
 

ELIZABETH BARBOSA DE ASSIS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 

 


